
 
 

     
 
  

PORTARIA Nº. 2.886 

DE 18 DE JULHO DE 2023. 

 

“Aprova a estremação dos imóveis registrados 

sob as matrículas que especifica, e dá outras 

providências”. 

 

CONSIDERANDO a aprovação da estremação do imóvel com área 

levantada de 1.491,96 m² (mil, quatrocentos e noventa e um vírgula noventa e seis metros 

quadrados), sendo correspondente à Matrícula R.4-4.223 e fração do R.2-4.223, do Serviço 

Imobiliário da Comarca de Extrema, localizado na Rua das Corujas, Bairro Vila Rica, neste 

Município de Extrema, de propriedade de DEVAILTON FINOTI AMARAL (CPF: 424.780.226-

72); 

 

CONSIDERANDO a aprovação da estremação do imóvel com área 

levantada de 3.670,68 m² (três mil, seiscentos e setenta vírgula sessenta e oito metros quadrados), 

sendo correspondente à Matrícula nº. R.2-4.224, do Serviço Imobiliário da Comarca de Extrema, 

localizado na Estrada Municipal Pedro Rosa da Silva com a Rua Deputado Cristóvão Chiaradia, 

Bairro Vila Rica, neste Município de Extrema, de propriedade de DEVAILTON FINOTI 

AMARAL (CPF: 424.780.226-72); 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EXTREMA, Senhor João 

Batista da Silva, no exercício de suas funções, e no uso de suas atribuições legais, 

 

DETERMINA: 

 

Art. 1º - Fica aprovada a estremação do imóvel com área levantada 

de 1. 1.491,96 m² (mil, quatrocentos e noventa e um vírgula noventa e seis metros quadrados), 

sendo correspondente à Matrícula R.4-4.223 e fração do R.2-4.223, do Serviço Imobiliário da 

Comarca de Extrema, localizado na Rua das Corujas, Bairro Vila Rica, neste Município de Extrema, 

de propriedade de DEVAILTON FINOTI AMARAL (CPF: 424.780.226-72), na forma do 

Relatório de Vistoria, aprovado pela Arquiteta e Urbanista Marília Aparecida de Toledo (CAU A 

68.777-4) que passa a fazer parte integrante desta Portaria. 
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Art. 2º - Fica aprovada a estremação do imóvel com área levantada 

de 3.670,68 m² (três mil, seiscentos e setenta vírgula sessenta e oito metros quadrados), sendo 

correspondente à Matrícula nº. R.2-4.224, do Serviço Imobiliário da Comarca de Extrema, 

localizado na Estrada Municipal Pedro Rosa da Silva com a Rua Deputado Cristóvão Chiaradia, 

Bairro Vila Rica, neste Município de Extrema, de propriedade de DEVAILTON FINOTI 

AMARAL (CPF: 424.780.226-72), na forma do Relatório de Vistoria, aprovado pela Arquiteta e 

Urbanista Marília Aparecida de Toledo (CAU A 68.777-4) que passa a fazer parte integrante desta 

Portaria.  

 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra 

em vigor na data de sua publicação. 

 

 

João Batista da Silva 

- Prefeito Municipal - 
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